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PARECER N°	 . COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOAE JUS
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 39/97

O PR 39/97, de autoria da nobre vereadora Aldaíza Sposati, cria o dia e
o selo empresa cidadã às empresas que apresentarem qualidade em seu
balanço social.

O referido projeto de resolução permite que a Câmara Municipal- de São
Paulo introduza um novo estímulo à ação social das empresas, quer no campo
ambiental, quer das atenções sociais. Trata-se do Selo Empresa Cidadã.

Para a concessão desse prêmio, a cada dois anos, os Vereadores
constituirão urna Comissão com convidados da sociedade civil.

A entrega do prêmio será no dia da Empresa Cidadã, na data de 25 de
outubro.

A propositura ampara-se nos artigos 14, XXI da L.O.M. e 237, parágrafo
único, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo.
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